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Tapiraí, SP, 22 de abril de 2004

Ilma. Sra.

Dra. Muriel Saragoussi

DD. Diretora do CONAMA

Brasília – DF.

CÓD. SUPPLY. C.092/04

Ref.: Ofício n.º 26/2004 - SINDIREFINO

Senhora Diretora,

Tendo em vista que nossa Empresa foi  citada nominalmente no Ofício epigrafado, encaminhado à Vossa Senhoria, vimos a vossa presença para dizer o quanto segue:

No Ofício referenciado o SINDIREFINO assevera que

“A proposta da empresa Supply, pretendendo seja acolhida a figura de “reciclador de óleo usado ou contaminado”,   por sua vez,  fere as disposições da Portaria 128 de 30 de julho de 1999 da  ANP,  que  regulamenta  a atividade industrial de rerrefino, pois essa Portaria, considera que a atividade de reciclagem de óleo lubrificante usado ou contaminado,  por ser uma etapa do processo de rerrefino, é prerrogativa de quem exerce a atividade de rerrefino.  (confira-se art. 1º § 3º).” (duplo grifo nosso).
Atendendo a recomendação do ilustre subscritor do parágrafo acima transcrito fomos conferir o que estabelece o parágrafo terceiro do artigo primeiro da Portaria ANP n.º 128 de 30 de julho de 1999 da  ANP.
Verbis:
Art. 1º - Fica regulamentada, através da presente Portaria ,a atividade industrial de rerrefino de óleo lubrificante usado ou contaminado a ser exercida por pessoa jurídica sediada no País, organizada de acordo com as leis brasileiras. 

........................................................................................................................

§ 3° - É permitido à indústria do rerrefino efetuar a reciclagem de óleo lubrificante usado ou contaminado de propriedade e uso do gerador desse óleo lubrificante desde que o óleo lubrificante básico obtido não se destine a nenhuma forma de comercialização. (duplo grifo nosso).
As propostas da SUPPLY em nada ferem as disposições da aludida Portaria ANP.

O que ocorre, em verdade, é que propositadamente ou não o nobre subscritor do Oficio do SINDIREFINO em apreço, confunde permissão com prerrogativa.

Segundo o dicionário eletrônico “Aurélio – século XXI”, permissão é o ato ou efeito de permitir; consentimento, licença, autorização; prerrogativa significa 1. concessão ou vantagem com que se distingue uma pessoa ou uma corporação; privilégio, regalia. 2.Faculdade ou vantagem de que desfrutam os seres de um determinado grupo ou espécie.

Como se vê, ao “confundir” permissão com  privilégio o representante do SINDIREFINO mostrou claramente o pano de fundo de sua preocupação (que, diga-se de passagem, não é ambiental), isto é, o SINDIREFINO quer ser privilegiado com reserva de mercado para seus associados, utilizando-se para tanto de um diploma regulamentar que se reveste da mais alta significância ambiental que é a Resolução do CONAMA, ora em discussão.

A confusão do senhor Presidente do SINDIREFINO com os termos permissão e prerrogativa é tamanha que basta examinar as disposições do parágrafo terceiro do artigo primeiro da Portaria ANP n.º 128 de 30 de julho de 1999 da  ANP, para se concluir que, outra vez, ele está tentando induzir esse CONAMA em erro para dar à palavra reciclagem o mesmo significado de rerrefino.

Como é do conhecimento de Vossa Senhoria, a proposta de nossa Empresa simplesmente define o que seja reciclagem e rerrefino, não ferindo Norma vigente, seja ela exarada pela  ANP ou por  qualquer  outro Órgão Público.

Entretanto, se o CONAMA decidir pela não aceitação da figura da reciclagem, tal como sugerida pela SUPPLY (reciclagem: o processo de transformação dos óleos lubrificantes usados ou contaminados em outros lubrificantes ou na sua regeneração aproveitando frações utilizáveis e valiosas contidas nos óleos lubrificantes usados ou contaminados, ou ainda na remoção dos contaminantes presentes de forma a permitir que sejam reutilizados como matéria prima ou, conferindo aos mesmos características de óleos básicos rerrefinados, conforme legislação específica) solicitamos que se mantenha a redação do parágrafo 2.º do artigo 7.º da Resolução CONAMA n.º  9, de 31 de agosto de 1993:

Art. 7° - Todo o óleo lubrificante usado deverá ser destinado à reciclagem.

..............................................................................................................................................

§ 2° - Qualquer outra utilização do óleo regenerável dependerá de aprovação do órgão ambiental competente.

........................................................................................................................................”.

Cumpre-nos esclarecer ainda que a Portaria ANP n.º 128 de 30 de julho de 1999 da  ANP não nos diz respeito porque nossa  Empresa não é rerrefinadora.

Na realidade, o que é preciso ficar  claro é que a  Portaria ANP n.º 128 de 30 de julho de 1999 da  ANP, simplesmente estabelece diretrizes para os rerrefinadores e não para a supply que não é rerrefinador e sim reclicador.

No que respeita a forma de comercialização (art. 1.º § 2.º e 3.º - Port. Cit.), acreditamos não ser isso objeto relacionado com a questão ambiental.

Além disso, se é  óleo básico, por que não atende as especificações dos óleos básicos rerrefinados ?

E mais, neste aspecto a Portaria 128 da ANP está se referindo especificamente a atividade de rerrefino; se pode ou não ser comercializado isso não é uma preocupação da SUPPLY, pois isso é uma diretriz dada ao rerrefinador. 

Causou-nos profunda estranheza a assertiva do SINDIREFINO quando diz que “a proposta da Versão Final de Resolução, não pode ser aceita e  nem encaminhada à Câmara Técnica, sem que as anomalias que decorrem dessa nova conjectura sejam suficientemente delineadas.”
A principal questão levantada pela supply já figura na vigente Resolução CONAMA N.º 9/93:

Art. 7° - Todo o óleo lubrificante usado deverá ser destinado à reciclagem.

..............................................................................................................................................

§ 2° - Qualquer outra utilização do óleo regenerável dependerá de aprovação do órgão ambiental competente.

........................................................................................................................................”.

A supply apenas sugeriu que se mantenha essa disposição recém transcrita, devendo  a definição de reciclagem ser incorporada a nova Resolução para ficar claro que reciclagem e rerrefino não são sinônimos e, portanto, não se facilite a reserva de mercado para os associados do SINDIREFINO que pretende se utilizar da vertente proteção ambiental, sob o manto protetor do CONAMA para, na verdade, privilegiar os negócios de um grupo bem definido. Note-se que em nenhum momento  o SINDIREFINO falou em proteção ambiental !

Por fim, de nossa parte concordamos com quantas reuniões forem necessárias para ajustar a Norma ao exclusivo interesse de proteção ambiental e, como contribuição acessória, evitar que nossa Empresa seja fechada para atender aos interesses escusos, exclusivamente do sindirefino. 

Na expectativa de ter contribuído para esclarecer as questões oferecidas pelo Ofício referenciado, aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos de estima e respeito.

Atenciosamente,

David Siqueira de Andrade

Química Industrial Supply Ltda.

Presidente

Química Industrial Supply Ltda


Av. Castelo Branco, n.º 3100


Distrito Industrial


Tapiraí – SP   CEP 18180-000


Tel.: (0xx15) 3277-4700


Fax: (0xx15) 3277-4709


www.supplyservice.com.br


admin@supplyservice.com.br
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